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    DIPLOMAS RELEVANTES PUBLICADOS EM DIÁRIO DA REPÚBLICA  12 a 16 de Janeiro de 2015  
 
 DESTAQUES  

 DECRETO-LEI N.º 8/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 9/2015, SÉRIE I DE 2015-01-1466128758 Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social Procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, e revoga o Decreto-Lei n.º 85-A/2012, de 5 de abril, estabelecendo as condições que vigoram, durante o ano de 2015, para o reconhecimento do direito à antecipação da idade de pensão de velhice no âmbito do regime de flexibilização    
 DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA N.º 7/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 7/2015, SÉRIE I DE 2015-01-1266145234 Presidência da República Ratifica a Convenção do Trabalho Marítimo, adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua 94.ª Sessão, em Genebra, a 23 de fevereiro de 2006  
 RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 4/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 7/2015, SÉRIE I DE 2015-01-1266145236 Assembleia da República Aprova a Convenção do Trabalho Marítimo, adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua 94.ª sessão, em Genebra, a 23 de fevereiro de 2006   PORTARIAS DE EXTENSÃO  
 PORTARIA N.º 9/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 7/2015, SÉRIE I DE 2015-01-1266145239 Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social Determina a extensão das alterações dos contratos coletivos entre a ANIL - Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios e outra e a COFESINT - Confederação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes e entre a mesma associação de empregadores e outra e a FESETE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal  
 PORTARIA N.º 10/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 8/2015, SÉRIE I DE 2015-01-1366145246 Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social Determina a extensão da alteração ao contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa da Cortiça e a FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outros (pessoal fabril)  


